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ESTADO DE ALAGOAS
• MUNICÍPIO DE PENEDO

GABINETE D0 PREFEITO

LEI MUNICIPAL N.° 1.460/2+Ü13.

INSTITUI           0           ``DIA           D O
EVANGÉLICO" NO  MUNICÍPIO DE
PENEDO-AL       E       I}Á       OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

6  PREFEITO  D0  MUNICÍPI0  DE  PENEDO,  Estado  de`.---_
Faço saber que a Câmara Municipal aprova, eu sanciopo e mando

publicar a seguinte LEI:

Ari.. |° - Fica instituído, no âmbito do Município de PeniÊgLo=\± .?
"DIA DO EVANGÉLICO" a ser comemorado sempre no 2° (segundo) sábado

do mês de julho.

Art. 2° -No "DIA DO EVANGÉLICO" a Prefeitura Münicipal de

Penedo-AL,  através  da  Admirisúação  Múnicipal,  poderá  buscar  apoio   de

entidades e órgãos representativos, para em paEceria, promover atEações diversas

e eventos especificamente da área evangélica, com livre acesso à população em

geral.
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Art.  3°  -  0  "DIA  DO  EVANGÉLICO"   deverá  constar  no

CalendárioOficialdoMunicípio,no2°(segundo)sábadodomêsdejulho.

Art. 4° - Para a realização dos eventos do Art. 2° desta Lei, o Poder

Executivo `poderá celebrar convênios com lgrejas e entidades evangélicas deste

Mricípio.

i-afo Único - A programação e promoção a serem realizadas

no "DIA DO EVANGÉLICO"  serão estabelecidas pelo Poder Executivo em

conjmto com as lgrejas e Entidades Evangélicas com atuação no Município de

Penedo-AL.

Art. 5° - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

PBEFEITURA MUNICIPAI, DE PENEDO, a!os rirTfle e; oÃh!o dj:izis

do mês de junho do ano de dois mil e treze, 377.° mo de elevação à categoria de

Vila.
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